
 

LEI N° 11.029, DE 5 DE MAIO DE 2026

 

Altera dispositivos da Lei Municipal nº 6.312, de 16 de
agosto de 2011, que “Estabelece o  Plano de Carreira do
Magistério Público do Município de Santo Antônio da
Patrulha, institui o respectivo quadro de cargos e funções e
dá outras providências”, com alterações posteriores.

 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53,
inciso IV, da Lei Orgânica do Município,
                                                          
 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 

 

Art. 1º O art. 15, da Lei Municipal n.º 6.312, de 16 de agosto de 2011, com alterações posteriores, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 15. Ficam criadas as seguintes Funções de Confiança específicas do Magistério, centralizadas na
Secretaria Municipal da Educação: 

 

Quantidade Denominação Código
05 Assessor de Planejamento em Educação FC 01
08 Coordenador Pedagógico FC 02

   § 1º O exercício das Funções Gratificadas de que trata este artigo é preferentemente de Professor do
Município.
   § 2º O Professor investido na função de Assessor de Planejamento em Educação ou Coordenador Pedagógico
fica automaticamente convocado a trabalhar em regime suplementar, salvo se já estiver em acúmulo de cargo,
fazendo jus a Função Gratificada correspondente.
   § 3º Na hipótese do § 2º, quando o servidor estiver em acúmulo de cargo cuja a soma das cargas horárias for



superior a fixada para a Função Gratificada que venha a exercer, ficará dispensado de cumprir a carga horária
excedente à prevista em lei para estas funções.”

 

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão custeadas por dotação orçamentária própria.

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Santo Antônio da Patrulha, 5 de maio de 2026.

 

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se    
 
 
 

Cléia Juçara Airoldi
Secretária da Administração e Finanças 
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